PREFEITURA MUNICIPAL DE CLARAVAL/MG

Secretaria de Administragao — Departamento Juridico
e-mail: juridico@claraval.mg.gov.br

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 01 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2014

Dispde sobre ampliagdo do perimetro urbano do municipio
e daoutras providéncias.

O Prefeito Municipal. Juliano Diogo Pereira. faz saber que
a Camara Municipal de Claraval, usando de seus poderes legais. especialmente o artigo
41. inciso XVIII da Lei Organica do Municipio. aprovou a seguinte

LEI:

Artigo 1° — A zona urbana n° 2. como tal definida pelo
Anexo IV do artigo 134 da Lei Complementar 02/2010, ¢ expandida incorporando parte
da area de expansdo urbana n® 03. devidamente descrita e caracterizada.

Paragrafo unico- A area anexada a zona urbana nos termos

do caput deste artigo contém as seguintes dimensdes € confrontagoes.

“Inicia-se a descricio do perimetro do vértice 1. deste
segue por cerca confrontando com Silvano de Paula Teixeira ¢ sua mulher Elisangela
Alves Cintra de Paula Teixeira (imovel matricula n® 105). com 0 seguintes azimutes ¢
distancias: do vértice 1 até o vértice 2 azimute 280" 54708 na extensdo de 6.69 metros:
do vértice 2 segue até vértice 3. azimute 323° 07°13" na extensdo de 31541 m. do
vértice 3 até o vértice 4 azimute de 45° 277 507 na extensio de 33.27m. deste segue por
cerca confrontando com Aparecida Abrdo Salomdo e Sirlene Salomao (imovel matricula
n® 6.302) com o azimutes € distancias: do vértice 4 segue até o vértice 5 no azimute de
138° 417 12" da extensdo de 7 m: do vértice 5 segue até o vértice 6 no azimute de
104°58°24 na extensio de 15, 46m: do vértice 6 segue até o vértice 7 azimute de
100°06°59" na extensio de 94.59m: do vértice 7 ge
104°53°33" da extensdo de 76.65m: do vértice 8 segue até o vértice 9 no azimute de

gue até o vértice 8 no azimute de
3°04°33" na extensdo de 21.17m: do vértice 9 segue até o vértice 10. azimute de 69
08°42" da extensdo de 57. 04m: do vértice 10 segue até o vértice 11. azimute 71°34°56”
na extensdo de 75.52m; do vértice 11 segue até o vértice 12 azimute de 113°337397 na
extensio de 2.71m cravado na margem da rodovia vicinal: desse vértice segue

margeando a citada rodovia vicinal confrontando com a mesma nos seguiniges azimultes
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e distancias: do vértice 12 segue até o vértice 13 azimute de 170° 407347 extensdo de
22.93m: do vértice 13 segue até o 14 no azimute de 173%41°1 6 na extensdo de 14.53m:
do vértice 14 segue até o vértice 15 no azimute de 178°32°31" na extensdo de 14.70m.
do vértice 15 segue até o vértice 16 no azimute de 184°1850 na extensdo de 17.82m.
do vértice 16 segue até o vértice 17 no azimute de 191°00°16™ na extensao de 15.15m:
do vértice 17 segue até o “vértice 18 no azimute de 196°30°45™ na extensdo 15.86m: do
vértice 18 segue até o vértice 19 no azimute de 203°2°20" na extensdo de 14.32m: do
vértice 19 segue até o vértice 20 no azimute 211°50°10™ na extensdo de 15.30m. do
vértice 20 segue até o 21 no azimute de 217°48°57" na extensdo de 15.59m: do vertice
21 segue até o vértice 22 no azimute de 223°22°05™ na extensdo de 15.98m; do veértice
22 segue até o vértice 23 no azimute 224°35°14” na extensio de 194.39m: do vértice 23
segue até o vértice 1 no azimute 229°59°43" na extensdo de 4.49m onde teve inicio ¢
finda a descrigao.

Artigo 2° — Apos a promulgagao desta lei o Poder
Executivo refara, oportunamente. 0S ancxos arquitetdnicos pertinentes a lei do Plano
Diretor.

Artigo 3° - As despesas decorrentes da aplica¢do da
presente lei correrdo a conta de verbas do or¢amento vigente. suplementadas se for o
caso.

Artigo 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicagdo, revogadas as disposigoes em contrarios.

Claraval. 06 de novembro de 2014.
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